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PROJETO DE LEI REGULAMENTA O HORARIO DA ABERTURA DOS PORTOES DAS ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCACAO INFANTIL - CMEI DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

INCLUI NO CALENDARIO DE EVENTOS DO MUNICIPIO, O DIA MUNICIPAL DO CICLISTA DE 
ARAUCARIA/PR.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR A ISENCAO DE PAGAMENTO DE TARIFA NAS 
LINHAS MUNICIPAIS DE ARAUCARIA AS PESSOAS COM IDADE IGUAL OU MAIOR A SESSENTA 

ANOS.

AUTORIZA A PREFEITURA DE ARAUCARIA A EXECUTAR A IMPLANTACAO DE REMANSO 
(RECUO) EXCLUSIVO EM FRENTE AS UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICIPIO DE 

ARAUCARIA.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela lei Orgânica

do Município de Araucária/PR e o requerimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI N°154 /2022.

SÚMULA: Projeto de lei  regulamenta
o horário da abertura dos portões das
Escolas  e  CMEI’s  do  município  de
Araucária.  

Art. 1°. O Projeto de lei visa regulamentar o horário da abertura dos portões das escolas e
CMEIS do município de Araucária.

Art 2° Os portões deverão ser abertos 15 (quinze) minutos antes do início das atividades
pedagógicas em  dias  normais  e  30  minutos  antes  em  dias  de  chuva  ou  de  outras
situações climáticas.

Art 3º Caberá a direção a organização para o cumprimento do artigo 2º.

Art 4° A comunidade escolar deverá ser informada sobre os horários e não poderá ter seu
direito cerceado para que tenha acesso ao interior da unidade, será indicado local para a
permanência dos alunos até o horário de entrada em sala de aula, local a ser determinado
pela direção.

Art. 5° Fica os pais e responsáveis encarregados em cumprir a entrada dos alunos e caso
não ocorra a direção tomará as medidas necessárias.. 
Paragrafo  único:  Poderá  o  aluno  ter  entrada  diferente  caso  seja  solicitado  pelos
responsáveis mediante justificativa com solicitação para a direção.

Art. 6° O objetivo desta lei é o bem estar dos alunos e suas famílias em dias de chuvas e
outras situações climáticas bem como a segurança de toda a comunidade escolar.

Art. 9° Cabe a secretaria municipal de educação fiscalizar o cumprimento da presente lei
e tomar as medidas administrativas necessárias, quando não haja o seu cumprimento. 

Art. 10° Esta lei entra em vigor 60 dias após a sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária 21 de Junho de 2022

Ricardo Teixeira
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA

A  apresentação  deste  projeto  visa  resolver  um  anseio  de  toda  a

comunidade escolar, regulamentando e organizando uma situação diária que

traz divergências em todos os seus componentes, bem como o horário de

entrada dos CMEI’s e Escolas. Nesse contexto, ao visar que o horário de

entrada  atual  prejudica  pais  e  alunos,  pois  muitos  responsáveis  possuem

horário de trabalho e, por consequência das ações climáticas, os estudantes

ficam no aguardo para a entrada na parte de fora das Unidades. Sendo assim,

o período de aguardo nos dias de frio intenso e de clima chuvoso poderá

acarretar  em  doenças  respiratórias,  prejudicando  as  crianças  e  o  ciclo

familiar. 

Por isso, à normalização do horário de entrada das nossas unidades

terá  como  princípios  as  questões  climáticas,  alunos  e  seus  familiares  na

chuva e questões de segurança, como a prevenção de assaltos nos horários

sem  movimento,  fazendo  com  que  não  exista  desgaste  entre  a  unidade

escolar  e  sua  comunidade  escolar.  

 Nesse sentido, está lei trará em sua regulamentação a certeza de acesso

e cuidado de toda a estrutura da nossa secretaria municipal de educação para

os nossos alunos e responsáveis.
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GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O  Vereador  RICARDO  TEIXEIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei
Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,
propõe:

           

                             PROJETO DE LEI N°178/2022

SÚMULA:  Inclui  no  calendário  de  eventos  do
Município,  o  Dia  Municipal  do  Ciclista  de
Araucária/PR

Art.1º Fica instituído o Dia Municipal do Ciclista, a ser comemorado anualmente no dia

25 de Abril.

§ 1º A data será comemorada através de promoção de evento no sábado seguinte pela

Secretaria de Esportes e durante a semana com campanhas educativas e de incentivo a

prática e uso da bicicleta.

Art.2º  As  despesas  decorrentes  dessa  Lei,  correrão  por  conta  das  dotações

orçamentárias próprias suplementadas se necessária.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

       RICARDO TEIXEIRA 

                                                               VEREADOR

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 18/07/2022 as 15:35:32.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=126163&c=H42ZU4.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

JUSTIFICATIVA

A cada ano cresce o número de ciclistas no Brasil, são diversas

as  modalidades dentre  as  quais  destacam-se  o  speed,  mountain  bike,  downhill,

cicloturismo, BMX e pedal de longa distância ou por apenas por lazer, os números podem

ser comprovados pela produção de bicicletas que no Brasil deve ter um aumento de 17,4%

esse ano, atingindo 880 mil  unidades. E isso considerando apenas o Polo Industrial  de

Manaus (PIM). O cenário otimista é previsto pela  Abraciclo, associação que congrega as

fabricantes de bikes instaladas nessa região amazônica, sem contar as importadas, que

chegaram ao país em grande número. Para o ciclista os benefícios são diversos, melhora

a saúde, o bem-estar, proporciona momentos de lazer, gera economia no bolso, e para o

meio  ambiente  destacamos   diminuição  de  poluentes  pois  a  bike  não  produz  gases

poluentes como os veículos automotores e isso faz dela uma opção muito mais sustentável

para a mobilidade urbana, temos também o fator transito, um único carro ocupa o lugar de

pelo menos quatro bicicletas no trânsito? E muitas vezes, esses veículos estão ocupados

por  uma única pessoa.   O ciclista  hoje também e tornou uma importante  profissão de

entrega de ‘’ fast food e de entregas rápidas. O dia municipal do Ciclista vem homenagear

todos que de uma forma ou outra fazem o uso da bicicleta, pois devem ser lembrados da

importância  que  são  para  a  sociedade.  O  dia  municipal  do  ciclista  será  comemorado

anualmente no dia 25 de abril,  o qual  será  através de promoção de evento no sábado

seguinte pela Secretaria de Esportes e durante a semana com campanhas educativas e de

incentivo a prática e uso da bicicleta. Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas

Senhorias na aprovação da presente proposta.

Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  que

obtenhamos a aprovação desta lei.

RICARDO TEIXEIRA

Vereador
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PARECER     N°019/2022–     COSP  

Ementa:  Da  Comissão  de  Obras  e  Serviços
Públicos , sobre o Projeto de Lei n° 152 de 2022, de
iniciativa do vereador  IRINEU CANTADOR, sobre
o  Projeto  de  Lei  n°  152  de  2022,  que  Institui  a
isenção de pagamento de tarifa nas linhas municipais
de Araucária às pessoas com idade igual ou maior a
sessenta  anos,  e  dá  outras  providências.
Relator : Vereador  Fábio Pavoni

 RELATÓRIO

A Comissão de Obras e Serviços Públicos examina o projeto de lei N°152/2022, de
iniciativa do Vereador Irineu Cantador, onde traz em sua ementa:

“Autoriza o Poder Executivo a instituir a isenção de pagamento de tarifa nas
linhas municipais de Araucária às pessoas com idade igual ou maior a sessenta anos”. 

Em sua justificativa,  o nobre vereador, argumenta que o presente projeto de lei,
conforme previsto na Lei Federal nº 10.741/2003, em seu art. 39, §3º, cabe à legislação
local dispor sobre a gratuidade nos serviços de transporte público para pessoas com idade
igual ou superior a 60 anos. Araucária atualmente fornece a isenção da tarifa para idosos
acima de 65 anos, facilitando a locomoção destes, todavia é necessário a ampliação desta
isenção,  de  forma que abranja  também aos idosos  acima de 60 anos.  A ampliação da
isenção  da  tarifa  facilitaria  o  acesso  destas  pessoas  a  serviços  básicos,  como  saúde,
assistência social, cultura e lazer. O Estatuto do Idoso estabelece também como obrigação
também do Poder Público assegurar,  entre outros direitos, o acesso da pessoa idosa ao
transporte, por esta razão apresento este Projeto de Lei, como forma de estabelecer direito
garantido aos idosos de gratuidade no transporte público e ao pleno exercício de ir e vir. 

ANÁLISE 

Segundo o inciso III  do Art.  52 do Regimento Interno da Câmara Municipal  de
Araucária, compete a Comissão de Obras e Serviços Públicos analisar matérias levando em
consideração a relevância dos Serviços Públicos conforme segue:

“Art. 52° Compete

III – à Comissão de Obras e Serviços Públicos, matéria

que  diga  respeito  aos  Planos  de  Desenvolvimento
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Urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário,

parcelamento  do  solo,  edificações,  realização  de  obras

públicas e política habitacional do Município;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente transcrito

para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40°, § 1°, “a” da lei orgânica do Município de Araucária, os

projetos de lei podem ser de autoria de Vereadores, conforme consta abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do vereador;”

O Poder público tem o dever de agir com total transparência a respeito de assuntos de

interesse do povo. 

Deste  modo,  a  Comissão  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  segue  o  exposto  pela
Comissão de Justiça e Redação onde destaca:

...  “que o autor menciona no Art. 4° que as despesas com a execução desta lei
correrão à conta das dotações próprias suplementadas se necessárias” bem como, a
proposta da Emenda Supressiva de autoria do Vereador Pedro Ferreira de Lima, anexa ao
presente projeto de lei. 

 VOTO

Diante das razões apresentadas acima, e considerando não existirem impedimentos
que limitem a sua tramitação,  voto favorável   ao   Projeto de Lei 152/2022  , no âmbito desta
comissão.

Ato contínuo, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.
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É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 18 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)
Fábio Pavoni

Relator
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PARECER     N°020/2022–     COSP  

Ementa: “AUTORIZA A PREFEITURA DE 
ARAUCÁRIA A EXECUTAR A IMPLANTAÇÃO 
DE REMANSO (RECUO) EXCLUSIVO EM 
FRENTE AS UNIDADES EDUCACIONAIS DO 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.” 
Iniciativa: VEREADORES SEBASTIÃO 

VALTER FERNANDES E RICARDO TEIXEIRA 

DE OLIVEIRA 

 

RELATÓRIO

A Comissão de Obras e Serviços Públicos examina o projeto de lei n°159/2022, de
iniciativa dos Vereadores Sebastião Valter Fernandes e Ricardo Teixeira, onde traz em sua
ementa:

“AUTORIZA A PREFEITURA DE ARAUCÁRIA A EXECUTAR A IMPLANTAÇÃO DE
REMANSO (RECUO) EXCLUSIVO EM FRENTE AS UNIDADES EDUCACIONAIS

DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.” 

Em  sua  justificativa,  os  vereadores  argumentam que  a falta  de  remanso  para
estacionamento em frente as Unidades Educacionais são assunto que gera muita reclamação
entre pais, alunos e profissionais da Educação. As áreas de remanso já existentes não são
suficientes  para  o  grande  fluxo  de  veículos  nesses  locais,  o  que  acaba  complicando  o
trânsito nas redondezas das unidades. 

Por várias vezes, essa casa de Lei, através dos Vereadores, solicitam a construção de
remanso, porém quase que na totalidade as respostas são negativas. O presente projeto, tem
a finalidade de autorizar o executivo a executar a implantação de remanso (recuo) exclusivo
em frente as Unidades Educacionais do Município de Araucária, trazendo grande impacto
na  melhoria  do  trânsito  das  vias,  garantindo  mais  segurança  na  entrada  e  saída  dos
estudantes e dos profissionais. 

ANÁLISE 

Segundo o inciso III  do Art.  52 do Regimento Interno da Câmara Municipal  de
Araucária, compete a Comissão de Obras e Serviços Públicos analisar matérias levando em
consideração a relevância dos Serviços Públicos conforme segue:
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“Art. 52° Compete

III – à Comissão de Obras e Serviços Públicos, matéria

que  diga  respeito  aos  Planos  de  Desenvolvimento

Urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário,

parcelamento  do  solo,  edificações,  realização  de  obras

públicas e política habitacional do Município;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente transcrito

para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40°, § 1°, “a” da lei orgânica do Município de Araucária, os

projetos de lei podem ser de autoria de Vereadores, conforme consta abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do vereador;”

O Poder público tem o dever de agir com total transparência a respeito de assuntos de

interesse do povo. Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei n.º 159/2022 no que

cabe a essa Comissão analisar, considerando os aspectos da legalidade, juridicidade e técnica

legislativa,  não  há  óbice  que  impeça  a  tramitação  normal  desse  Projeto  de  Lei  ora

apresentado. 
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 VOTO

Diante das razões apresentadas acima, e considerando não existirem impedimentos
que limitem a sua tramitação,  voto pela aprovação do Projeto de Lei 159/2022, no âmbito
desta comissão.

Ato contínuo, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 22 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)
Fábio Pavoni

Relator
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